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Aos 18/12/2025, a Comissão Especial de Alienação reuniu-se
virturalmente via video chamada pelo whatsapp para discutir sobre os SEI's
12486-1 e 10492-5, que trata de alienação de bens inservíveis do TRE. A
Comissão entendeu que os bens se classificam como "antiecônomicos" e que
a alienação poderia ser feita por leilão ou doação (observando os critérios
contidos no Decreto Federal nº 9.373/2018, a Resolução TRE-GO 261/2016 e
a Lei Federal 14.133/2021.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1288035 e o código CRC 0CEEDA28.
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